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DECRETONO2.903 DE 13 DE OUTUBRODE 2020

"Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais no
dia 28 de outubro de 2020 e dá providências correlatas"

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições iegais

Considerando que o dia 28 de outubro é data consagrada às
comemorações do "Dia do Funcionário Público" e

Considerando que a transferência das comemorações do "Dia do
Funcionário Público" para o dia 30 de outubro se revela conveniente para
o servidor público e para a Administração Municipal,

DECRETA
Art. 10 - O expediente do dia 28 de Outubro de 2020

(quarta-feira), nas repartições públicas municipais será normal, ficando,
em substituição, declarado facultativo o expediente no dia 30 de
outubro de 2020 (sexta-feira).

li 1° - Ficará em funcionamento o dia todo a Unidade
Integrada de Saúde "Leopoldo de Araújo", em sistema de plantão.

li 2° - Por força de convênio municipalizado da saúde, o
presente decreto se estende aos servidores estaduais colocados à
disposição do Município.

Art. 2° - A Divisão de Contabilidade e Seção de Tesouraria
poderão trabalhar internamente no dia 30 de outubro de 2020, caso
seja necessário.

Art. 3° - Este Decreto ra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposi - sem contrá o.
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